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Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada 
para: 

36 Atestado 

Em resposta ao recurso interposto, temos a dizer que há uma diferença jurídica 
clara e objetiva entre “Atestado” (resposta correta do gabarito) e “Certidão” 
(resposta que o candidato impetrante alega que também está correta). A saber: 
ATESTADO  
Documento firmado por escrito, por servidor em razão do cargo que ocupa, ou 
função que exerce, declarando um fato existente, do qual 
tem conhecimento a favor de pessoas.  CERTIDÃO 
Afirmação feita por escrito, objetivando comprovar ato ou assentamento 
constante de processo, livro ou documento que se 
encontre em repartições públicas. Podem ser de inteiro teor - 
transcrição integral, também chamada traslado - ou resumidas, desde 
que exprimam fielmente o conteúdo do original.  
Fica claro pelos conceitos acima expostos que enquanto a Certidão trata de Atos 
Jurídicos acabados e permanentes, o Atestado refere-se a FATOS (como está 
escrito no enunciado da questão) transitórios. Sendo assim, por não haver 
qualquer inadequação na questão nem em seu gabarito, considera-se 
improcedente o recurso impetrado. 

INDEFERIDO  

47 Objetivo 

Em resposta ao recurso interposto, temos a dizer que a palavra “OBJETIVO” não 
faz parte dos requisitos dos atos administrativos, os quais são compostos de 
Motivo, Finalidade, Forma, Competência e “OBJETO”, sendo assim, por não 
haver resposta correta ao enunciado da referida questão anula-se a questão. 

DEFERIDO 

ANULADA 

48 

Ler todos os papéis sujeitos ao 
conhecimento ou deliberações 
da Câmara. 
  

Em resposta ao recurso interposto, temos a dizer que, como  há mais de uma 
resposta  contemplando a pergunta, anula-se a questão. 

DEFERIDO 

ANULADA 

50 Cassação 

Em resposta ao recurso interposto, temos a dizer que, conforme estipula o 
Jurista Hely Lopes Meireles, por ser tratar de ato que adquire requisitos de 
extinção posteriores ao seu nascimento, haveria possibilidade da alternativa 
correta também ser ANULAÇÃO, mesmo que a CASSAÇÃO enquadre-se como 
certa também, haja vista que ambas nascem legais e durante a execução 
tornam-se ilegais, uma pelo poder público e outra pelo particular. Isto posto, por 
entender que há duas respostas corretas, anula-se a questão. 

DEFERIDO 

ANULADA 

 

 


